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2774747- C3/ 2020-04608/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 31ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE 

  

  

Processo n.º 00556300920208172001 

  

                                                 TOKIO MARINE SEGURADORA S.A, empresas seguradoras previamente qualificadas 

nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus advogados que esta subscreve, nos autos 

da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove JOSE BORGES DOS SANTOS, em trâmite perante 

este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao 

referido despacho de fls., expor para ao final requerer o que se segue: 

DO MÉRITO 

DESCABIMENTO DE RENOVAÇÃO DE PLEITO INDENIZATÓRIO  

LESÃO PREEXISTENTE 

Inicialmente, deve-se sopesar o fato de a parte autora ter pleiteado administrativo e judicialmente verba 

indenizatória DPVAT decorrente de lesão no ombro direito ocorrida no dia 08/09/2011, tendo recebido o valor 

de R$1.687,50 em sede administrativa e o valor de R$6.496,87 em sede judicial, conforme demonstram cópias 

em anexo. 

Frisa-se que a parte autora requereu o recebimento do Seguro Obrigatório DPVAT nos autos da ação 

supracitada em decorrência de LESAO NO OMBRO DIREITO, ou seja, o requerente sustenta seu pleito 

indenizatório em lesão idêntica à que fora recebida anteriormente. 

Constata-se que os  documentos acostados aos autos comprovam que o acidente que ocasionou a debilidade 

permanente foi anterior ao narrado na inicial, não havendo, portanto, nexo de causalidade entre o novo 

acidente e a lesão apresentada pela parte autora. 

Deste modo, é irrefragável que a presente lide tem o mesmo pedido de outra ação que teve o mérito julgado, 

uma vez que a parte autora sequer comprova que houve agravamento da lesão em virtude de um suposto novo 

acidente automobilístico. 

Diante do exposto, a improcedência do pedido é a medida que se impõe. 
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DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

DA INEXISTÊNCIA DE INVALIDEZ PERMANENTE 

É incontroverso que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito de 

receber o Seguro Obrigatório DPVAT no que se refere à cobertura de invalidez permanente, uma vez que o 

próprio laudo médico acostado nos autos pelo autor constata a ausência de lesões de caráter permanente. 

Verifica-se, outrossim, que a parte autora ingressou com o requerimento administrativo, o qual foi negado pela 

Seguradora Reguladora, ante a ausência de lesões indenizáveis. 

Frisa-se que nem todas as lesões ocasionadas por acidente automotor são passíveis de indenização, pois para 

caracterizar invalidez permanente passível de indenização imprescindível que haja perda definitiva ou redução 

da funcionalidade de um membro ou órgão, ou seja, quando a recuperação ou reabilitação da área afetada é 

dada como inviável, ao fim do tratamento médico. 

Deste modo, a Lei 6194/74 considera invalidez permanente quando a funcionalidade do órgão ou membro é 

afetada integralmente ou em parte. Por essa razão, lesões meramente estéticas, temporárias, ou que de 

qualquer forma não venham acarretar comprometimento de órgão ou função, não serão passíveis de 

indenização. E é exatamente o caso dos autos. 

Em análise ao processo administrativo e aos documentos médicos juntados pela própria parte autora, conclui-se 

que o acidente ocasionou ao autor lesões que não acarretaram incapacidade funcional ou para realização de 

atividades ordinárias, portanto, não são passíveis de indenização. 

Assim, verificada a inexistência de invalidez permanente, deverá o pedido autoral ser julgado IMPROCEDENTE, 

nos termos do art. 487, I, CPC. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RECIFE, 6 de maio de 2021. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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Ministério da Fazenda  

Secretaria da Receita Federal do Brasil  
 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF  

 

N  do CPF: 142.282.034-34  
 

Nome da Pessoa Física: JOSE BORGES DOS SANTOS  
 

Situação Cadastral: REGULAR  
 

Digito Verificador: 00  

 

Comprovante emitido às: 17:11:32 do dia 20/12/2012 (hora e data de Brasília). 

Código de controle do comprovante: 28A7.9BA4.C37A.C36E  

A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria da Receita Federal do Brasil na 

Internet, no endereço www.receita.fazenda.gov.br.  

Aprovado pela IN/RFB n  1.042, de 10/06/2010.  

 

o

o
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Consulta Processual 1º Grau

Dados do Processo 

Número NPU: 0041434-98.2012.8.17.0001

Número Antigo:

Classe: Procedimento Sumário

Vara: Sétima Vara Cível Capital

CDA:

Processo-pai:

Partes 

Parte Nome

Movimentações 

Data Fase Complemento Responsável

26/11/2013 
16:23

Remessa Interna ao 
Arquivo Geral 

Arquivo Geral de Recife 

20/03/2013 
19:51

Baixa Autos - Arquivados 

18/03/2013 
19:22

Devolução de 
Conclusão 

Nilson Guerra 
Nery 

18/03/2013 
19:09

Devolução de 
Conclusão 

Nilson Guerra 
Nery 

25/01/2013 
14:42

Conclusão Despacho 

23/01/2013 
14:04

Juntada Petição 

21/01/2013 
12:36

Remessa Interna 
Peti�Æo: 
2013.196.0015441 

Juntada de Documentos - 
Protocolada no: Protocolo Geral 
do Fórum do Recife 

20/12/2012 
18:30

Registro e 
Publicação de 
Sentença 

13/12/2012 
19:05

Audiencia - Situacao 
21/02/2013 15:00 

Conciliação (art.277,CPC) 

13/12/2012 
19:02

Sentença 
Nilson Guerra 
Nery 

12/12/2012 
18:22

Conclusão Sentença 

03/08/2012 
21:00

Audiência 
21/02/2013 15:00 

Conciliação (art.277,CPC) 

03/08/2012 
20:50

Devolução de 
Conclusão 

Kathya Gomes 
Velôso 

21/06/2012 
14:04

Conclusão Despacho 

Page 1 of 2Consulta Processual 1º Grau
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Data Fase Complemento Responsável

19/06/2012 
18:28

Distribuição - Sorteio 
Automático 

Estes dados são apenas informativos, não tendo nenhum valor legal. 

Sistemas Web | Tribunal de Justiça de Pernambuco | www.tjpe.jus.br 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE RECIFE-PE 

 

 

 

 

 

 

 

Proc. 0041434-98.2012.8.17.0001 

 

 COMPANHIA EXCELSIOR DE SEUROS S/A, já qualificada, nos autos do 

processo em epígrafe, em que contende com JOSE BORGES DOS SANTOS, por meio 

de seus advogados que esta subscreve, vem, respeitosamente a presença de V. Exa., 

requerer a juntada do RECIBO DE QUITAÇÃO referente ao termo de transação 

extrajudicial, ora celebrado entre as partes. 

 

Sendo assim, pugna a Ré a esse D. Juízo pela declaração de cumprimento da 

obrigação, arquivamento do feito e sua baixa no distribuidor. 

 

 

 Nestes termos, 

 Pede Deferimento. 

 Recife, 11 de janeiro de 2013. 
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RECIBO DE QUITAÇÃO 

 

 

 

 Eu, Dr. DIEGO MEDEIROS PAPARIELLO, procurador devidamente constituído 

por JOSE BORGES DOS SANTOS, inscrito na OAB/PE sob o nº. 29.143, declaro que 

recebi da COMPANHIA EXCELSIOR DE SEUROS S/A, a importância total de R$ 

6.496,87 (seis mil quatrocentos e noventa e seis reais e oitenta e sete centavos), através 

do cheque nominal a parte autora sob o nº. 644012, referente ao cumprimento do termo 

de transação extrajudicial celebrado nos autos do processo de nº 0041434-

98.2012.8.17.0001, em trâmite perante a 7° vara cível da comarca de Recife-PE. 

 

 Assim sendo, dou por cumprido, sem nenhuma ressalva e oposição, o TERMO 

DE TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL, anteriormente juntado aos autos, valendo para todos 

os efeitos legais, inclusive com relação ao encerramento definitivo e respectiva baixa da 

ação acima referida, fazendo coisa julgada.  

 

 

 

Recife, 11 de janeiro de 2013. 

 

 

DIEGO MEDEIROS PAPARIELLO  

OAB/PE 29.143 
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PARECER DE ANÁLISE MÉDICO DOCUMENTAL

DADOS DO SINISTRO

Número: 2012008513 Cidade: Recife Natureza: Invalidez

Vítima: JOSE BORGES DOS
SANTOS

Data do acidente: 08/09/2011 Emissor do
parecer:

Arnaldo
Kacelnik

Seguradora: CIA EXCELSIOR DE
SEGUROS

Prestadora: IBMES INST.BRASDE MEDICINA
ESPEC.EM SEGUROS LTDA

CRM do médico: 312915

PARECER

Data da análise: 19/01/2012

Valoração do
IML:

Perícia médica: Não

Diagnóstico: Luxação em ombro D + Ferida lacero-contusa em pé D

Resultados
terapêuticos:

TTO Conservador

Sequelas
permanentes:

Limitação funcional em ombro D

Sequelas: Com sequela

Conduta mantida: Não

Quantificação das
sequelas:

Dano médio em ombro D - Indenizado com base em laudo emitido pelo médico assistente

Documentos
complementares:

Observações:
Valor pleiteado: 3.347,50

Médico avaliador: Arnaldo Kacelnik

UF do CRM do
médico:

RJ

DANOS

Dano % Dimensão Graduação
Perda completa da mobilidade de um dos ombros 25 1 50

Valor avaliado:1.687,50

Page 1 of 1
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07/05/2021

Número: 0055630-09.2020.8.17.2001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: Seção B da 31ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 08/09/2020 

 Valor da causa: R$ 13.500,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito, Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

JOSE BORGES DOS SANTOS (AUTOR) RENATO CESAR MALHEIROS CAVALCANTI (ADVOGADO)

TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A (REU) RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO

DPVAT S/A (REU)

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO

(PERITO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

80125
837

07/05/2021 13:21 ANEXO 2 Outros (Documento)



 

Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 23 de Julho de 2020

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3200259566 Vítima: JOSE BORGES DOS SANTOS

Data do Acidente: 04/07/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: RENATO CESAR MALHEIROS CAVALCANTI

Assunto: ABERTURA DE PEDIDO DO SEGURO DPVAT

Senhor(a), JOSE BORGES DOS SANTOS

Informamos que o seu pedido do Seguro DPVAT foi cadastrado.

Para cobertura de Invalidez Permanente, o valor indenizável é de até R$13.500,00 (treze mil e quinhentos

reais). A indenização é estabelecida de acordo com o grau da lesão permanente sofrida pela vítima, com

base na tabela estabelecida na Lei nº 6.194, de 1974.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento

de toda a documentação necessária pela seguradora.

Caso sejam necessários documentos e/ou informações complementares, o prazo de 30 (trinta) dias será

interrompido e sua contagem será reiniciada assim que a seguradora receber toda documentação adicional

solicitada.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso

existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,

acesse o nosso site para maiores informações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 24 de Julho de 2020

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3200259566 Vítima: JOSE BORGES DOS SANTOS

Data do Acidente: 04/07/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: RENATO CESAR MALHEIROS CAVALCANTI

Assunto: NECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Senhor(a), JOSE BORGES DOS SANTOS

O(s) documento(s) abaixo não permitiu(ram) o atendimento ao seu pedido do Seguro DPVAT:

Procuração Apresentar procuração, original ou cópia autenticada, com poderes específicos para
solicitar o Seguro DPVAT, inclusive podendo apresentar e firmar documentos, pois a
entregue não possui poderes específicos para o Seguro DPVAT e/ou está com os
dados incorretos/incompletos. Veja no nosso site as informações e instruções para a
elaboração da procuração que deverá estar assinada pelo outorgante, com
reconhecimento da firma por autenticidade.

O prazo de 30 (trinta) dias para análise do pedido foi interrompido e sua contagem será reiniciada assim que
a seguradora receber a documentação complementar solicitada.

Os documentos pendentes podem ser recebidos através do site https://documentospendentes.seguradoralider.com.br

Caso a documentação não seja entregue em até 180 (cento e oitenta) dias, contados do recebimento desta
carta, o pedido do Seguro DPVAT será cancelado.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 31 de Agosto de 2020

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3200259566 Vítima: JOSE BORGES DOS SANTOS

Data do Acidente: 04/07/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: RENATO CESAR MALHEIROS CAVALCANTI

Assunto: PEDIDO DO SEGURO DPVAT NEGADO

Senhor(a), JOSE BORGES DOS SANTOS

Após a análise dos documentos apresentados no pedido do Seguro DPVAT, a indenização foi negada,

conforme esclarecemos:

Não foi verificada a existência de sequela permanente prevista na tabela da Lei nº 6.194, de 1974, razão

pela qual o dano pessoal não possui cobertura pelo Seguro DPVAT.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso

existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,

acesse o nosso site para maiores orientações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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5290873-8

TALITA FONSECA MEDEIROS DA SILVA

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

JOSE BORGES DOS SANTOS CENTAURO VIDA E
PREVIDÊNCIA S/A

3200259566 Jaboatão dos Guararapes Invalidez Permanente

04/07/2019Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 28/08/2020

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

LUXAÇÃO EM OMBRO DIREITO.

TRATAMENTO CONSERVADOR E ALTA MÉDICA.

LIMITAÇÃO DO ARCO DE MOVIMENTO DE OMBRO DIREITO.

Com sequela

APRESENTA APÓS ANÁLISE MÉDICO DOCUMENTAL DEBILIDADE FUNCIONAL LEVE DE OMBRO DIREITO.

Observações:

Documentos
complementares:

P.1,3-5(BAM) VÍTIMA JÁ INDENIZADA EM SINISTROS ANTERIORES:  ADMINISTRATIVO - 2012008513 (08/09/2011)
EM NÍVEL MODERADO PARA O OMBRO DIREITO (AMD EM 19/01/2012); E JUDICIAL - 2012655719 (08/09/2011) EM
NÍVEL INTENSO PARA O OMBRO DIREITO (MAIS PÉ DIREITO EM 75%, TOTALIZANDO PAGAMENTO JUDICIAL NO
VALOR DE R$ 5.906,25). SINISTRO ATUAL LESIONADO NO MESMO SEGMENTO CORPORAL. SEQUELA JÁ
INDENIZADA CONFORME TABELA PREVISTA EM LEI VIGENTE.

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

Documento/Motivo:

Nome do documento
faltante:

Apontamento do Laudo
do IML:

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda completa da mobilidade de um dos
ombros

25 % Em grau médio - 0 % 0% R$ 0,00

Total 0 % R$ 0,00
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LPENOME

RECIBO DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Titular do CPF: JOSE BORGES DOS
SANTOS

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

04/07/2019Data do acidente:

Seguradora: CENTAURO VIDA E PREVIDÊNCIA S/A

3200259566Número do Sinistro:

142.282.034-34

JOSE BORGES DOS SANTOS

ASL-0204118/20

 DOCUMENTOS APRESENTADOS

RENATO CESAR MALHEIROS CAVALCANTI : 039.232.004-55

Procuração

 ATENÇÃO

O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da apresentação da documentação completa.
Para informações sobre o Seguro DPVAT e consulta do andamento de processos de indenização, acesse
www.dpvatseguro.com.br ou ligue para Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira, das 8H às 20H: 4020-1596
(Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato, 24H
por dia, com o SAC: 0800 022 8189.

A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e de
acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194/74.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação apresentada  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da apresentação: 18/08/2020
Nome: RENATO CESAR MALHEIROS CAVALCANTI

Data do cadastramento: 18/08/2020
Nome: Marta Marinho dos Santos

CPF: 492.294.514-87CPF: 039.232.004-55

RENATO CESAR MALHEIROS CAVALCANTI Marta Marinho dos Santos
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07/05/2021

Número: 0055630-09.2020.8.17.2001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: Seção B da 31ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 08/09/2020 

 Valor da causa: R$ 13.500,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito, Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

JOSE BORGES DOS SANTOS (AUTOR) RENATO CESAR MALHEIROS CAVALCANTI (ADVOGADO)

TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S.A (REU) RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO

DPVAT S/A (REU)

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO

(PERITO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

80125
839
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